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ESTATUTO


CLÁUSULA PRIMEIRA – A Frente Parlamentar Mista em Defesa do Turismo (FrenTur) será constituída por parlamentares do Congresso Nacional, representando todas as correntes de opinião política, e tem por finalidade fortalecer os municípios com vocação turística, criando infraestrutura para atrair visitantes, gerar atividade e renda.

CLÁUSULA SEGUNDA – São objetivos da Frente Parlamentar Mista em Defesa do Turismo (FrenTur):
a) acompanhar e atuar no processo legislativo em ambas as Casas do Congresso Nacional, de modo contínuo, buscando o avanço e aprimoramento de proposições e leis referentes a temas de interesse do setor, observando os preceitos jurídicos constitucionais;
b) promover o intercâmbio com parlamentos de outros países, visando o aperfeiçoamento recíproco das respectivas políticas estatais para os diversos segmentos do setor;
c) acompanhar os programas federais de interesse do setor, os projetos e as decisões políticas que possam influenciar diretamente no crescimento e desenvolvimento dos segmentos; e
d) incentivar a implementação de frentes parlamentares correlatas nas Assembleias Legislativas, Câmara Distrital e Câmaras Municipais.

CLÁUSULA TERCEIRA – Integram a Frente Parlamentar Mista em Defesa do Turismo, como membros fundadores, os deputados federais e senadores que subscreveram o termo de adesão.

CLAÚSULA QUARTA – A Frente Parlamentar Mista em Defesa do Turismo poderá conceder títulos honoríficos a pessoas que se destacarem na atividade.

CLÁUSULA QUINTA – São órgãos da Frente Parlamentar Mista em Defesa do Turismo:
a) a Assembleia Geral, integrada pelos membros, todos com direito a voz, voto e mandato diretivo para os diferentes cargos. 
b) a Mesa Diretora, integrada pelo Presidente, Vice-Presidente (Câmara), Vice-Presidente (Senado); Vice-Presidentes Regionais; Coordenação de Turismo de Acessibilidade; 1º Secretário; 2º Secretário e 3º Secretário. 
c) os mandatos da Mesa Diretora têm a duração de quatro anos e possibilidade de recondução.

CLÁUSULA SEXTA – A Assembleia Geral se reunirá, ordinária ou extraordinariamente, por convocação do presidente ou a requerimento da maioria absoluta dos membros, com antecedência mínima de três dias.

CLÁUSULA SÉTIMA – As reuniões da Assembleia Geral serão iniciadas com qualquer quorum, sendo suas deliberações aprovadas por maioria relativa, cabendo ao Presidente o voto de desempate.

CLÁUSULA OITAVA – Compete à Assembleia Geral:
a) sugerir à Mesa Diretora eventual modificação no presente Estatuto;
b) eleger e dar posse à Mesa Diretora;
c) zelar pelo cumprimento da finalidade e dos objetivos da Frente Parlamentar Mista em Defesa do Turismo;
d) admitir ou retirar membros, com exceção do Presidente, o qual deverá ser submetido a processo de votação, com a aprovação de 3/5 (três quintos) do total dos membros da Frente; 
e) homologar atos da Mesa Diretora que forem adotados no interregno das reuniões da Assembleia Geral; e
f) apreciar e homologar convênios e contratos firmados pela Mesa Diretora ou qualquer de seus membros.

CLÁSULA NONA – As reuniões ordinárias e extraordinárias da Assembleia Geral serão convocadas pelos meios de comunicação social da Câmara dos Deputados e por comunicação formal elaborada pela Mesa Diretora.
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